
amara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  102/2013 

ALTERA O ART. 22  DA LEI N2  5.251 DE l 

DE DEZEMBRO DE 2010. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

AP. 1 - O artigo 22  da Lei 5.251 de 12  de dezembro de 2010 passa a viger com a 
seguinte redação. 

"Art. 2 - O proprietário que colocar qualquer material de construção 
indevidamente na via pública será notificado para, no.p.razo máximo de 24 horas, r•etirá-lo do 
local. 

§l - Vencido o prazo de 24 horas sem retirada do material, o mesmo será 
recolhido pelo órgão competente do Município e só será restituído após o pagamento de multa 
no valor de 10 UFM (dez Unidades Fiscais do Município) sendo inscrita em dívida ativa caso 
não seja paga no prazo regulamentar. 

§ 2 - Em caso de material de construção colocado em praça pública ou 
canteiro central a mult será no valor de 20 UFM (vinte UnidadesFiscais1do Município) sendo 
inscrita em dívida ativa caso não seja paga no prazo regulamentar." 

Art. 2 - Esta Lei entrará em vigor 30 (trinta) dias após sua publica'çã 
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ámara Municipal de Conselheiro Lafaip%, 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto tem como objetivo inibir a colocação de materiais de construção 
nas vias públicas de Conselheiro Lafaiete, principalmente nas praças ou canteiros central. 

Isto porque as praças de Conselheiro Lafaiete são espaços públicos urbanos que 
propiciam a recreação de seus usuários, além de serem cartão postal da cidade. 

O número de materiais de construção colocados nas praças públicas e carneiros 
centrais certamente diminuirá com o aumento da multa, pois os proprietários sentirão no bolso 
o descumprimento da lei municipal. 

Assim peço aos nobres colegas vereadores que apóiem este Projeto de Lei. 

SALA DAS SESSÕES, 1Q  DE AGOSTO DE 2013. 

VEREADOISANDRJOSE DOS SANTOS 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MC 
Fone (0**3l)3769_8100_  Fax  (0**3l)37698103 



PROJETO DE LEI N°.U2013 

ALTERA O ART. 20  DA LEI N° 5.251 DE 
10  DE DEZEMBRO DE 2010 

A Câmara Municipal do Município de Conselheiro Lafaiete, decreta: 

Art. 1° - O artigo 2° da Lei 5.251 de 1° de dezembro de 2010 passa a viger 
com a seguinte redação: 

Art. 2° - O proprietário que colocar qualquer material de construção 
indevidamente na via pública será notificado para, no prazo de 24 horas, retirá-lo 
do local. 

§ 1° - Vencido o prazo de 24 horas sem a retirada do material, o mesmo 
será recolhido pelo órgão competente do Município e só será restituído após o 
pagamento de multa no valor de 10 UFM (dez Unidades Fiscais do Município), 
sendo inscrita em dívida ativa caso não seja paga no prazo regulamentar. 

§ 20  - Em caso de material de construção colocado em praça pública ou 
canteiro central a multa será no valor de 20 UFM (vinte Unidades Fiscais do 
Município), sendo inscrita em dívida ativa caso não seja paga no prazo 
regulamentar. 

.Art. 2° - Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 09 DE JULHO DE 2013. 

VEAD t& SA\OS SANTOS 



JUSTIFICATIVA 

O presente projeto tem como objetivo inibir a colocação de materiais de 
construção nas vias públicas de Conselheiro Lafaiete, principalmente nas praças ou 
canteiros central. 

Isto porque as praças de Conselheiro Lafaiete são espaços públicos urbanos 
que propiciam a recreação de seus usuários, além de serem cartão postal da cidade. 

O número de materiais de construção colocados nas praças públicas e 
canteiros centrais certamente diminuirá com o aumento da multa, pois os proprietários 
sentirão no bolso o descumprimento da lei municipal. 

Assim, peço aos nobres colegas vereadores que apóiem este projeto de lei. 

SALA DAS SESSÕES, 09 DE JULHO DE 2013. 

VEREADt 5' ''O êj DOS SANTOS 
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Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10— tro 	Conselheiro ISlete - MC. 	 1 

k GO TE11NO DO MUIVICII 10 DE CONSELHEiRO LÁFJ41HTE 
CÁEfREriiic FEEPEflO 

LEI N° 5.251, DE 10  DE DEZEMBRO DE 2010. 

DISPÕE SOBRE A COLOCAÇÃO DE 
MATERL4JS DE CONSTRUÇÃO NAS 
VIAS PÚBLICAS DO MUNICIPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE. 

O povo do Município de Conselheiro Lalhiete, por seus representantes, 
decretou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. i - A colocação de materiais de construção nas vias públicas do 
Município de ConselheiroLafaiete será regida pelas disposições da presente Lei. 

Art. 2 - Qualquer material de construção colocado indevidamente na via 
pública será recolhido pelo &g&i competente do Município e só será restituído após o 
pagamento de multa no valor de lo UFM (dez Unidades Fiscais do Município), sendo 
inscrita em dívida ativa caso não seja paga no prazo regulamentar. 

Art. 32 -No caso de não pagamtntc da multa de que trata o art. 2° desta Lei, no 
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da notificação do proprietário da obra, 'os materiais 
recolhidos poderão ser utilizados em obras do Município ou doados às famílias cadastradas 
nos programas sociais do Município. 

Art. 42 - Após o pagamento da multa de que trata o art. 2° desta Lei, o 
proprietário do material recolhido terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para a 
retirada do mesmo junto ao órgão competente do Município, sob pena da utilização do 
material nos termos do previsto no art. 30  desta Lei 

Art. 52_  Durante a construção, as caçambas de bota-fora, a entrada e a saída de 
equipamentos e materiais não poderão obstruir as calçadas, nem as ruas para o que deverão 
ser observadas as normas reguladoras estabelecidas pela fiscalização do Município. 

Art. 52_  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7 - Ficam revogadas a Lei n° 22?, de 20 de fevereiro de 2952, e a Lei n° 
325, de 11 de fevereiro de 1957. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJE tE, AO 
PRIMEIRO DIA DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2010. 

'osé j',lilton gte Canoiiw 
Prefeito Municipal 
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Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJE 
N°. 102/2013 

S
EXPEDIE 

iW ,(3E  
f

NT
_ 

RELATÓRIO 	Presidente 

O Prc5jeto de Lei n° 102/2013, "altera o art. 2° da Lei n°5.251 de P de dezembro de 

2010", de autoria do Vereador Sandro José dos Santos, vem a esta Comissão para emissão de 
parecer sobre a sua juridicidade, legalidade e constitucionalidade, em conformidade com o art. 
89, inciso 1, alíneas "a" e "b", do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Pela análise da proposição e justificação do autor, verifica-se que o Projeto de Lei n 
102/2013, alterno art. 20  da Lei no 5.251 de 1° de dezembro de 2010. 

Nã justificativa, o autor da proposição objetiva inibir a colocação de materiais de 
construção nas vias públicas de Conselheiro Lafaiete, principalmente nas praças e canteiros 
central. 

A proposta em questão, em relação à competência, não apresenta quaisquer vícios, 
estando* devidamente amparada pela Constituição Federal, notadamente, art.30, que assegura 
aos Municípios o direito de legislar sobre matérias de interesse local. 

Àssimç nos limites do juízo de admissibilidade que toca a esta Cõmissão emitir, 
entencfcmós que o projeto em análise se mostra compatível com o ordenamento jurídico-
constitucional vigente, devendo tramitar com a Emenda anexa. 

CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro, concluímos pela juridicidade, pela constitucionalidade 
pela legalidade da proposição cm análise, nada impedindo sua tramitação regimental, e que 
mesma seja discutida e votada pela Câmara cm Plenário. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-Õ00 - Conselheiro Lafalete - MG 
Fone (0*91)37698100 - Fax (031) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaj 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PA1IÉCER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJET 
N°. 102/2013 

SALA DAS COMISSÕES, 23 DE SETEMBRO DE 2013. 

j 

VEREADOR WASHINGTON FERJKANDO BANDEIRA 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 

VEREADOR° R AMÉIUCOJE ALMEIDA 

Rda Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MC 
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Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJE 

AP CVÂ )O N°. 102/2013 

EMENDA N° 001 AO PROJETO DE LEI N° 102/2013 

A Ementa do Projeto de Lei n° 102/2013 passa a viger com a seguinte redação: 

'ALTERA OART. 20 DA LEI 5.251, DEI -DE DEZEMBRO DE 2010, QUE 
DISPÕE SOBRE A COLOCAÇÃO  DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
NAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LA FÁ IE TE" 

EMENDA N° 002 AO PROJETO DE LEI N° 102/2013 

O art. 1° do Projeto de Lei n°  10212013 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art 1°- O artigo 2° da Lei n'5.251, de 1° de dezembro de 2010, que dispõe 
sobre a colocação de materiais de construção nas vias públicas do Município 
de Conselheiro Lafaiete, passa a viger com a seguinte redação:" 

SALA DAS COMISSÕES, 23 DE SETEMBRO DE 2013. 

VEREADOR WASHINGTON FERNANDO BANDEIRA 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 

VEREADORÔ AMÉRICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MO 
Fone (0**31)37698t0O_ Fax (0**3J)37698I03 



Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO 

PROJETO DE LEI N° 102 -2013 

Segue parecer em 02 laudas. 

RELATÓRIO 

EXPEDIENTE 
_kS,io ida 

Preside n te 

    

De autoria do Vereador Sandro José dos Santos, o projeto em epígrafe "altera o 
art. 2°da Lei n°5.251 de ]'de dezembro de 2010. 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, que às fis. 
07/10 opinou pela legalidade e constitucionalidade do Projeto de Lei em exame, 
apresentando sugestões de emendas. 

Adiante, a Comissão de Legislaçãb e Justia em seu parecer de fis. 11/13, 
destacou que a proposta em questão não apresenta quaisquer vícios, apresentando as 
emendas sugeridas pela Procuradoria do Legislativo. 

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição por estar enquadrada 
dentre as disposições do artigo 89, do Regimento Interno, foi encaminhada à Comissão 
de Serviços Públicos e Administração Municipal, Política Urbana e Rural para que esta 
a analise e emita seu parecer. 

FUNDAMENTAÇÃO  

Inicialmente, como bem explicitou a Procuradoria do Legislativo o Poder de 
Polícia é a faculdade de que dispõe a Administração Pública para condicionar e 
restringir o uso e gozo de bens, atividades e direitos individuais, em beneficio da 
coletividade e do próprio Estado. 

Verificamos que a reforma proposta pelo nobre Edil certamente vai ao encontro 
dos interesses da coletividade, tendo em vista que cotidianamente as vias e ruas de 
nosso município ficam intransitáveis com o excesso de material de construção ali 
depositados. 

Portanto, respeitadas as emendas apresentadas, o projeto é de suma importância 
para o bem estai dos munícipes de nossa cidade, bem como de todos que transitam e 
utilizam as vias públicas. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, nos limites da apreciação desta Comissão, somos favoráveis ao 
envio do presente projeto de lei para discussão, apreciação e aprovação do mesmo, nos 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaietó - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0*91)37698103 
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PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 21 iZÊ  
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL 

PROJETO DE LEI N° 102 -2013 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiet 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ditames do artigo 117, §2°, inciso II do Regimento Interno, respeitando-se as emendas 
apresentadas. 

Sala das Comissões, 02 de outubro de 2013. 

Vereador joséetEieso 

Vereador Antônio Severino de Rezende Lobo 

Vereador Pedro Antonio 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafalete - MO. 
Fone (0**3  1)3769-8100 —Fax (0**3  1)3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E OR 
AO PROJETO DE LEI N° 102/2013. 

EXP EDIENTE 14, Ào 1 ib  

RELATÓRIO 
	

Preside a te 

O Projeto de Lei if 102/2013, de autoria do Vereador Sandro José dos Santos, o anexo 
Projeto de lei Altera o art. 2° da Lei n0 5.251 de 1° de Dezembro de 2010, vem a esta Comissão para 
emissão de parecer em conformidade com o art.89, inciso RI, do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Pela análise da proposição e justificação apresentada, o projeto de lei possui como objetivo, 
alterar a Lei municipal n° 5.251, de 1° de dezembro de 2010, que Dispõe sobre a colocação de 
materiais de construção nas vias públicas do Município de Conselheiro Lafaiete, para estabelecer a 
obrigatôriedade de notificação do proprietário que depositar materiais de construção em vias públicas, 
estabelecendá também a punição pecuniária para a colocação de materiais de construção em praças e 
canteiros centrais. 

O presente projeto de lei, não gera nenhum gasto para o Município, fazendo tão somente com 
que o Município exerça o seu poder de polícia administrativa, não encontrando, portanto óbce para a 
sua regular tramitação e conseqüente aprovação. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não havendo do ponto de vista técnico orçamentário-financeiro, 
impedimento para a aprovação do projeto de lei em apreço, esta Comissão é favorável à sua 
aprovação. 

SALA DAS COMISSÕES, 03 DE OUTUBRO DE 2013. 

VEREADOR WASHINGTON FERN0D0 BANDEIRA 

VEREADOR 8-4SMÉR1CO DE ALMEIDA 

VEREADOR JO O SÍRIO 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 3 6.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**3  1)3769-8100 —Fax (0**3  1)3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei n2 102120 j3 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N 102/2013' 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n2 102/2013, de autoria 
do Vereador Sandro José dos Santos, que 'Altera o ar!. 22 da Lei n2 5.251, de 12 de dezembro de 
2010", deva ser aprovado pela Câmara, com a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI N2 102/2013 

ALTERA O ART. 22 DA LEI N2 5.251, DE l 
DE DEZEMBRO DE 2010, QUE DISPÕE 
SOBRE A COLOCAÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO NAS VIAS PÚBLICAS 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. l - O artigo 21 da Lei n 5.251, de 0 de dezembro de 2010, que Dispõe sobre a 
colocação de materiais de construção nas vias públicas do Município de Conselheiro Lafaiete, 
passa a viger com a seguinte redação: 

"Ar!. 22 - O proprietário que colocar qualquer material de construção 
indevidamente na via pública será notificado para, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, retirá-lo do local. 
§1! - Vencido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas sem retirada do material, o 
mesmo será recolhido pelo órgão competente do Município e só será restituído 
após o pagamento de multa no valor de 10 VEM (dez Unidades Fischis do 
Município) sendo inscrita em dívida ativa caso não seja paga no prazo 
regulamentar. 
§22 - Em caso de material de construção colocado em praça pública ou canteiro 
central a multa será no valor de 20 UFM (vinte Unidades Fiscais do Município) 
sendo inscrita em dívida ativa caso não seja paga no prazo regulamentar." 

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após sua publicação. 

SALA DAS COMISSÓES, 30 DE OUTUBRO DE 2013. 

~W- 
1 "1,, 

VEREADOR WASHINGTON FE • 1 DO BANDEIRA 

VEREADOR JOÃO PA Q. O FERNANDES RESENDE 

VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MC 
Fone (0**31) 3769-8100—Fax(031)3769-8103 



Cfinióra.Máici'palde ÇonselhèiroLafaiete 
EStADO DE MINAS GERAIS. 

PROJETO DtLEI N 1Ó2/2013, 

ALTERA aART. 2 »A LEI N5.251, DÊ-1 
DE DEZEMBRO PÉ 2010; QUE  DISPÕE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
MINAS GERAIS 

A'?. PREFEITO MARIO RODRIGUES PEREIRA - CENTRO 

CEP 36400-000 - CONSELHEIRO LAFAIETE 

C.N.P..I.; 19.718.360/0001-51 	FONE: (31)3769-2565 

REQUERIMENTO 

   

 

Protocolo Externo 

009991/2013 

 

            

Requerente.: cAMARA MUNICIPAL DE CONS.LAFAIETE 	 CNPJ: 19.380.914/0001-53 

Endereço. . . RUA ASSIS ANDRADE, 540 

Bairro 	CENTRO 

Municipio . : CONSELHO IÂF'AIETE 

E 	iço Solicitado 

Assunto 	*  GABINETE 

Número: 540 

U f: MC 

Compl.: 

C.E.P. :36.400-000 

Fone: (31)3769-8103 

Sub-Àss&o. :15FICIOS CÂMARA 

observação: ocxo N/ 613/2013 REF. ENCAMINHAMENTO PROJETO DE LEI/ 102 /2013 E 111/2013 E 
11512013 

A pedido do i?teressado, registramos sua solicitação conforme acima. 

Ao acompanhar este processo, favor citar o número do Protocolo. 

Informações através do telefone (31)3169-2572. 

Em 01/11/2b13 	 Entrega/Resposta Disponível: _/-/ 

Protocolista: 	Matricula. :0 - - 

Nome - VALERIA CRISTINA ~.LHO 

Assinatura: 
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GOVERÁTO bo ÍkÍÜPIICYFIÕDÊ CONSELHEIRO tÀFÁIkTE 
' GÀTkDOPflFÊITQ' 

IErNs:ssJ* iiÉ NOVEMBRO DE 2013. 
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ALT'ÊÊA O ART 2° DA LEI N°5 Si, DE 
»E DÈÍEM1RO DE 2010, QUE 

t)ISPÕE SOBRE A CÓLOCAÇÃO DE 
MÁTERIMS' DE CONSTRUÇAO NAS 
(7IÀS VCBLICÀS øo MuNÏcÍÊIo DE 

tdïiZatkÕ LAFATEETE. 
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S obre a' colocação de zfia$eriais ad construção nas vias públicas do Município de' 
Conselheiro Lafazete, passa a vigef cQm a seguinte redação 
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'o srat restituido após o pagamento de multa no valor de 10 ( FM (dez 
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seja paiga 110 prazo regulamentar. 

- Em caso (te material ilt eonstrflção colocado em praça pública ou 
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Fiscais do Munieipio) sendo inscrita em divida ativa caso não seja pagii 
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2° -1Eta Lei entra em vigor 30 (tnnta) dias após sua publicação 
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